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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 92/2015 ­ São Paulo, quinta­feira, 21 de maio de 2015

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

Subsecretaria da 2ª Turma

Acórdão 13495/2015

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004101­40.1999.4.03.6000/MS
1999.60.00.004101­0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : MAURICIO MARIANO e outro
ADVOGADO : CRISTINA CHAHUAN TOBJI

: MS006394 LUCIANA HENRIQUES BUNAZARABES
APELANTE : MARILU COELHO DE CARVALHO MARIANO
ADVOGADO : MS006338 CRISTINA CHAHUAN TOBJI

: MS006394 LUCIANA HENRIQUES BUNAZARABES
APELANTE : SANDRA REGINA F G ROMANO ­ME
ADVOGADO : JOAO RAFAEL SANCHES FLORINDO
APELANTE : Caixa Economica Federal ­ CEF
ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE
APELADO : OS MESMOS

EMENTA
CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. BOLÃO. MEGA SENA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA.
CORRÉ RECONHECE A PARTICIPAÇÃO DOS AUTORES NA APOSTA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA
INSTITUIÇÃO CREDENCIADORA ANALISADA COM O MÉRITO. APOSTA NÃO EFETUADA POR ATO LESIVO PRATICADO
PELO REVENDEDOR CREDENCIADO ­ CULPA EXCLUSIVA DA LOTÉRICA. FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE COM A CEF.
INEXISTÊNCIA DE TÍTULO AO PORTADOR. DANO MORAL CONFIGURADO. RECONHECIDA VENDA DE MEIA COTA.
APELAÇÃO DA CASA LOTÉRICA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DOS AUTORES PARCIALMENTE PROVIDA.
APELAÇÃO DA CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL TOTALMENTE PROVIDA. PRELIMINARES REJEITADAS.

I. Preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir afastada pelo comprovante de participação dos autores no
"bolão", comprovado por recibo confeccionado pela Casa Lotérica.
II. Ilegitimidade ad causam da CEF, analisada juntamente com o mérito.
III. Não restou demonstrada a ocorrência de nenhuma conduta ilícita passível de ser indenizada pela empresa pública, nos
termos do artigo 159 do Código Civil anterior e artigos 186 e 927 do Código Civil de 2002, que dispõem sobre a
responsabilidade civil.
IV. Não há nexo de causalidade entre a conduta da funcionária da Casa Lotérica Central, que deixou de efetuar a aposta, e a
Instituição Bancária.
V. Afastada a responsabilização da Instituição Bancária baseada na culpa in vigilando ou culpa in eligendo, porque, ao que se
depreende dos autos, o dever de fiscalização da Instituição Bancária era continuamente exercido, não havendo responsabilização
por um ato isolado.
VI. Subsiste a responsabilização da Casa Lotérica Central que deve responder inteiramente pela conduta de sua funcionária que
não efetuou a aposta, porém não pela cota inteira, mas apenas por meia (1/2) cota.
VII. Presentes os requisitos da responsabilidade civil em relação à corré Lotérica Central: culpa na conduta da funcionária que
não efetuou a aposta; dano por não terem os autores recebido o prêmio ao qual teriam direito; e nexo de causalidade entre a
conduta e o dano, haverá ressarcimento referente ao dano material.
VIII. Prejudicada a questão pertinente aos juros, trazidos pela CEF.
IX. Dano moral reconhecido. A real expectativa pelo recebimento de um prêmio que nunca chegou a se consumar, por
negligência do funcionário de casa lotérica, é algo juridicamente palpável, atingindo a esfera imaterial do autor, por gerar
visível frustração e perda de oportunidade por responsabilidade de terceiros.
X ­ A fixação do dano moral, como corolário natural e esperado do direito à indenização material, deve levar em consideração a
magnitude do negócio realizado e a não ocorrência do efetivo resultado concreto esperado. A ocorrência do dano moral está no
plano jurídico objetivo e dispensa a comprovação do real prejuízo imaterial sofrido pelos autores, eis que sua prova e os reais
reflexos em seu patrimônio intelectual são de difícil demonstração, por falta de critérios específicos, tratando­se, assim, de
dano moral in re ipsa, ou seja, dano presumido que independe de comprovação. Nesta trilha, considerando ainda que o jogo de
apostas é algo tido como de natureza eventual, arbitro a indenização por danos morais em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais).
XI. Honorários e custas judiciais adaptados às alterações decorrentes do julgamento dos recursos.
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XII. Recurso de Apelação da corré Sandra Regina F. G. Romano ME (Casa Lotérica Central) parcialmente provido, para
reconhecer a compra de apenas (1/2) meia cota da aposta.
XIII. Recurso da Caixa Econômica Federal provido para o fim de afastar sua responsabilidade pelo evento e imputar
exclusivamente à Casa Lotérica Central.
XIV. Recurso dos autores parcialmente provido para condenar a Casa Lotérica Central ao pagamento de danos morais.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, dar total provimento à apelação da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, dar parcial provimento à apelação da corré SANDRA REGINA F.G. ROMANO ­ ME e dar parcial
provimento ao recurso dos autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 12 de maio de 2015.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal


